
CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 021/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- a correspondência eletrônica da prof.ª Melina de Barros Pinheiro Inácio de

24/09/2020;

- a necessidade de aprovação dos Projetos de Pesquisa para utilizar recurso do

PROAP;

- que a próxima reunião da Congregação está agendada para 19/10/2020;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar os Projetos de Pesquisa “Desenvolvimento de um Método Sorológico

por Citometria de Fluxo para o Diagnóstico Genótipo-específico da Doença de

Chagas”, “Caracterização genética, imunológica, hemostática, bioquímica e

angiogênica das gestantes com fatores de risco e/ou com pré-eclâmpsia atendidas

nos Centros de Saúde do Distrito Oeste e na Maternidade Odete Valadares em Belo

Horizonte/MG” orientados pela professora Melina de Barros Pinheiro Inácio.

Divinópolis, 1º de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 022/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- a correspondência eletrônica do prof. Whocely Victor de Castro de 30/09/2020;

- a necessidade de aprovação do Projeto de Pesquisa para utilizar recurso do

PROAP;

- que a próxima reunião da Congregação está agendada para 19/10/2020;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar o Projeto de Pesquisa “Caracterização das Células PC-3 como

Ferramenta para Avaliação do Papel da Glicoproteína-P sobre a Distribuição Tecidual

Prostática de Antibióticos Fluoroquinolonas” orientado pelo professor Whocely Victor

de Castro.

Divinópolis, 1º de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 023/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- a carta do prof Marcelo Gonzaga de Freitas Araújo de 24/09/2020;

- a necessidade de aprovação do Projeto de Pesquisa para utilizar recurso do

PROAP;

- que a próxima reunião da Congregação está agendada para 19/10/2020;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar o Projeto de Pesquisa “Administração Intravaginal de Pravastatina no

Tratamento Experimental de Candidíase Vulvovaginal como Estratégia de

Reposicionamento do Fármaco”, orientado pelo professor Marcelo Gonzaga de

Freitas Araújo.

Divinópolis, 1º de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 024/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- a necessidade de aprovação dos Projetos de Pesquisa para utilizar recurso do

PROAP;

- que a próxima reunião da Congregação está agendada para 19/10/2020;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar os Projetos de Pesquisa “Marcadores inflamatórios e geração de

trombina como preditores de tromboembolismo venoso: Estudo Longitudinal de

Saúde do Adulto (ELSA-BRASIL)”, “Rigidez arterial, classes de medicamentos

anti-hipertensivos e eventos cardiovasculares no ELSA-BRASIL”, “Avaliação do perfil

dos pacientes em uso de anticoagulantes orais diretos atendidos via judicial”,

“Inflamação e disfunção peritoneal: análise longitudinal em pacientes submetidos à

diálise peritoneal”, orientados pela professora Danyelle Romana Alves Rios.

Divinópolis, 1º de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 025/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- a necessidade de aprovação dos Projetos de Pesquisa para utilizar recurso do

PROAP;

- que a próxima reunião da Congregação está agendada para 19/10/2020;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar os Projetos de Pesquisa “Indução de Calos e Avaliação de

Compostos Fenólicos em Tecoma stans (L.) Juss. ex Kunth (Bignoniaceae)”,

“Atividade Antibiofilme de Extratos e Frações de Bauhinia (Fabaceae: Cercideae)”,

“Germinação In Vitro, Indução de Calos e Produção de Compostos Fenólicos em

Handroanthus impetiginosus (Bignoniaceae)”, orientados pela professora Ana

Hortência Fonseca Castro.

Divinópolis, 1º de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 026/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- o processo eletrônico nº 23122.016205/2020-88;

- que a próxima reunião da Congregação está agendada para 19/10/2020.

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Indicar o nome da professora Mariane Cristina Schnitzler Villar e os nomes das

servidoras técnicas administrativas Grazielle Aparecida Silva Maia e Jacqueline

Almeida Silva para comporem comissão, sob a presidência da primeira, de análise

do processo eletrônico nº 23122.016205/2020-88 de Redistribuição para provimento

da vaga 0301724, do cargo de técnico de laboratório-área.

Divinópolis, 7 de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 027/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- - a correspondência eletrônica do prof. Joaquim Mauricio Duarte Almeida de
15/10/2020;

- a necessidade de aprovação do Projeto de Pesquisa para utilizar recurso do

PROAP;

- que a próxima reunião da Congregação está agendada para 17/11/2020;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar o Projeto de Pesquisa “Produção de canabinoides a partir da cultura

de células e tecidos de Cannabis sativa L.”, orientado pelo professor Joaquim

Mauricio Duarte Almeida.

Divinópolis, 23 de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 028/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- - a correspondência eletrônica da prof.ª Jaqueline Maria Siqueira Ferreira de
23/10/2020;

- a necessidade de aprovação do Projeto de Pesquisa para utilizar recurso do
PROAP;

- que a próxima reunião da Congregação está agendada para 17/11/2020;

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar o Projeto de Pesquisa “Avaliação da atividade antiviral in vitro e in vivo

de extratos de Fridericia sp. sobre Mayaro virus”, orientado pela professora Jaqueline

Maria Siqueira Ferreira.

Divinópolis, 23 de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 029/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- a correspondência eletrônica do Prof. Daniel Bonoto Gonçalves, de 27/10/2020;

- a Decisão Ad Referendum nº 012 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, de
29/10/2020;

- que a próxima reunião da Congregação ainda não foi agendada.

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar o Projeto de Pesquisa “Produção de extrato de levedura a partir da

biomassa celular obtida da biorremediação de efluentes lácteos”, coordenado pelo

Prof. Daniel Bonoto Gonçalves, para solicitação de recurso junto ao Programa de

Pós-Graduação em Biotecnologia (PPGBiotec).

Divinópolis, 30 de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu



CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 030/2020

O PRESIDENTE DA CONGREGAÇÃO DO CAMPUS CENTRO-OESTE DONA

LINDU, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI – UFSJ, no uso de

suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução Nº 004, de 14 de março de

2011 e a Resolução Nº 038, de 02 de setembro de 2013, do Conselho Universitário

da UFSJ, e considerando:

- a correspondência eletrônica do Prof. Paulo Afonso Granjeiro, de 27/10/2020;

- a Decisão Ad Referendum nº 013 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, de
29/10/2020;

- que a próxima reunião da Congregação ainda não foi agendada.

RESOLVE AD REFERENDUM DA CONGREGAÇÃO:

Aprovar o Projeto de Pesquisa “Otimização do bioprocesso de produção de

biossurfactantes e avaliação de sua aplicabilidade na indústria de cosméticos”,

coordenado pelo Prof. Paulo Afonso Granjeiro, para solicitação de recurso junto ao

Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia (PPGBiotec).

Divinópolis, 30 de outubro de 2020

Profº Eduardo Sergio da Silva

Presidente da Congregação

Campus Centro-Oeste Dona Lindu


